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A ^âxaara ilunicioal c.e Du:,uo le Gaxcias dacreca e eu i^ro-

•\rc. 1^; - j^ica ouxargado o 'JÍa.ilo de BenernériAo da Comu

nidade ao dr. Josi Geraldo derezin Mii^raud.

Ar :, 22 •- :» preoente lieaalueão enirará era vigor na data

dc suü. ^3iblicac~o, revogadas as disposições ora contrário,

Garaara r.unicipal da Dupac ''e Careias, em 13 'e novcra-

j;'rcs i dente.


